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Secretaria Municipal de Administrações Regionais realiza os
serviços de limpeza na EMEI Alfredo Langner

A Prefeitura de Itapeva, por meio da Secretaria Municipal de Administrações Regionais, realizou os 
serviços de limpeza urbana na EMEI Alfredo Langner.
De acordo com a secretaria, os trabalhos visam principalmente o bem-estar da comunidade escolar 
e dos profissionais da Educação, proporcionando desta forma, um ambiente limpo e acolhedor.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
ITAPEVA - IPMI

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva - IPMI

PORTARIA IPMI N.º 1044, DE 13 DE MAIO DE 2026

CONCEDE  aposentadoria  à
servidora  pública  municipal

O  Superintendente  do  IPMI  –  Instituto  de
Previdência Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei
Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 pelo Decreto
Municipal n.º 13.695, de 14 de março de 2024, e

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Constituição  da
República Federativa do Brasil de 1988, especialmente em
seu  artigo  40,  que  dispõe  sobre  o  regime  próprio  de
previdência social dos servidores públicos;

CONSIDERANDO  o  d i sposto  no  processo
administrat ivo  IPMI  n.º  0092/2026.

RESOLVE
Art.  1º  Fica  concedida  à  servidora  ROSANGELA

APARECIDA  DE  OLIVEIRA  SANTOS,  brasileira,  casada,
portadora  do  R.G.  n.º  **.005.***-*/SSP/SP,  inscrita  no
CPF/MF sob n.º ***.199.***/**, registro funcional n.º 08531,
ocupante  do  cargo  de  Orientador  de  Alunos,  referência
salarial 5A – Lei Municipal n.º 1.811/2002, aposentadoria
por incapacidade com proporcionalidade de proventos, em
supedâneo ao artigo 40, §1º, inciso I, da Lex Mater, bem
como no artigo 6º-A, da EC 41/2003 c.c. o artigo 45, da Lei
Municipal  n.º  3.336/2012,  todos  com  embasamento  no
artigo 4º, §9º, da Emenda Constitucional n.º 103/2019.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos a partir do dia treze de maio de
dois mil e vinte e seis.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos treze
dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis.

Edgar de Jesus Endo
Superintendente

===============================
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
                                Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

                               Rua Antônio Moulatlet, nº 23 - Distrito Industrial
                                   Tel. 0800-000-2119; 0800-000-2120; 0800-000-2121.

                                   WhatsApp: +55 15 99821-7885.
                                  E- mail: agricultura@itapeva.sp.gov.br

      

HOMOLOGAÇÃO  

Considerando  o  conteúdo  nos  autos  do  processo  7985/2026,  o  qual  versa  sobre 

fornecimento de manutenção do veiculo Fiat Cronos - Placa FCJ 9D36 dessa secretaria, se 

manifesta favorável a contratação da empresa: FRANCISCO A.R CASSIERE - ME, inscrita sob 

o  CNPJ nº  01.516.479/0001-86 no valor total  de R$ 4.959,00 (Quatro  Mil,  Novecentos  e 

Cinquenta e Nove Reais.

Com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021,  HOMOLOGO a presente 

Dispensa de Licitação, para necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

                     Publique-se, nos moldes do artigo 72 do mesmo diploma legal, para eficácia do ato.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de Maio de 2026.

RAFAEL LEONARD CAMPOLIM MORAIS
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

Rua Antônio Moulatlet, 23 – Distrito Industrial – Itapeva/SP - Fone:  0800-000-2119; 0800-000-
2120; 0800-000-2121. WhatsApp: (015) 99821-7885. E- mail: agricultura@itapeva.sp.gov.br

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Agricultura e Abastecimento
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Rua Luis Carriel, 90 – Vila Ophelia – CEP 18400-812  
Telefone: (15) 3522-0307 E-mail: acaosocial@itapeva.sp.gov.br 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

AVISO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Encontra-se aberto aviso para dispensa de licitação (Processo 20.992/2025) para aquisição de 

Uniformes, Tecidos e Materiais de Pintura em Tecido para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

Início para recebimento das propostas: 12/05/2026 

Encerramento: 15/05/2026 

 

Demais informações poderão ser obtidas pelo “link”:  

https://itapeva.sp.gov.br/licitacao/detalhe/903/paquisicao-de-uniformes-tecido-e-materiais-de-pintura-

em-tecidop/ 

 

 

 

 

 

Itapeva, 11 de maio de 2026. 

 

 

Renata Santos da Silva Paula  
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria Municipal de Assistência Social

https://itapeva.sp.gov.br/licitacao/detalhe/903/paquisicao-de-uniformes-tecido-e-materiais-de-pintura-em-tecidop/
https://itapeva.sp.gov.br/licitacao/detalhe/903/paquisicao-de-uniformes-tecido-e-materiais-de-pintura-em-tecidop/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Prefeitura Municipal de Itapeva: Praça Duque de Caxias, 22, CEP: 
18.400 -000, Centro
(15) 3526-8000

Prefeito Municipal
Generci Assis Neves

Vice-Prefeito
-

Presidente do Fundo Social de Solidariedade
Maria Izabel de Fátima Souza Neves

SECRETARIAS MUNICIPAIS

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Victor Sais dos Santos (Interino)

Secretaria Municipal de Administrações Regionais
Alexandre Ribas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Rafael Leonardo Campolim Moraes

Secretaria Municipal de Planejamento
-
 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Vania Aparecida Paschoa Prado (Interina)

Secretaria Municipal de Defesa Social
Armando Ribas Gemignani

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
João Maria de Jesus Paulino

Secretaria Municipal de Assistência Social
Renata Santos da Silva Paula

Secretaria Municipal de Educação
Vania Aparecida Paschoa Prado

Secretaria Municipal de Finanças
Célio César Rosa Engue (Interino)

Secretaria Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e Eventos 
Especiais
Célio César Rosa Engue (Interino)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
José Alcir Zacharias Junior

Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente
-

Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais
Célio César Rosa Engue

Secretaria Municipal de Saúde
Maria Eliza Ferraresi

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Infraestrutura
-

Procuradoria-Geral do Município
Victor Sais dos Santos

IPMI – Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
Superintendente: Edgar de Jesus Endo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Câmara Municipal de Itapeva: Avenida Vaticano, 1135, CEP: 18.406.380, 
Jardim Europa
(15) 3524-9200

Presidente
Mário Augusto de Souza Nishiyama

1º Secretário
Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

2ª Secretário
Valdimeia Pereira dos Santos

Áurea Aparecida Rosa

Gleyce Dornelas de Almeida

José Roberto Comeron

Júlio Cesar Costa Almeida

Lucimara Woolck Santos Antunes

Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

Paulo Roberto Tarzan dos Santos

Robson Eucleber Leite

Ronaldo Pinheiro da Silva

Thiago Rodrigues de Oliveira Araújo

Valdimeia Pereira dos Santos

Vanderlei Bueno Pacheco

Walter Daniel da Silva Junior

Wilson Roberto Margarido
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